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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia. 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça.
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização.
Vide a ementa:
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a
intimação é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de
fazer alguma coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os
meios pelos quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação
na imprensa oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente
comunicativas, que criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e
geram deveres para a parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de
intimação para a prática de uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de
perícia médica. Dessa forma, por se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada
(ato personalíssimo), não se mostra suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina
no sentido de que: "Não valem as intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do
advogado. A  , não pode ser a intimação feita ao representante processual, se o ato deve sercontrario sensu
pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à
perícia médica designada, visto que não se trata de uma intimação meramente comunicativa, mas sim de uma
ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente pode ser realizada pessoalmente pela parte
interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao exame pericial revela-se indispensável,
por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por intermédio do advogado. Precedente
citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por
unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016.
 
Informo que a perícia será realizada no dia 27/09/2019, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na 

 Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da

 Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 09 de agosto de 2019.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868
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